
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MTINICIPAL DE RIACHUELO

CoxI84iTo U'04sle!??

ContÍato do Prestaçáo do §erviços da

Advocacia, que entre si lirmam a PREFEITURA

MUNICIPAL BE RIACHUELO - SERGIPE, e a
ompÍêsa MoNTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS,

O MUNICíPlO DE RIACHUELÔ/SE, doravantê denomlnâda CONTRATANTE,

pessoa jurídica dê dirêito públlco interno, CNPJ n' í3.í28'897/0001'85' com

àede na Praça Gêtúlio Vargas, no 72, centro, Riachuelo/SE, noste . ato

Íepresentado por seu titulaÍ, o Prefeito Municipal PETERSON DANTÂS ARAUJ0,

Portador do RG n. 1.060.741 SSP/SE inscrito no cPF n0 886.059.22S91, com Endereço

Residencial à Rua senador Leite Neto, slN - centro, Riachuelo/sE, cEP 49.í30-

000, e do outro a MoNTEIRO E MONTEIRO ADVoGADOS ASSoCIADOS, estabelecida na Rua

Eng. oscar Feneira, no 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.542.61?0001.

90, através de seu representante lêgal BRUNO ROMERO PEDROSA MOilTEIRO, brasileiro,

casado, advogado, devidamente inscÍito na oAB/PE sob o no'11.338, oAB/AL 3'726'A, OAB/RN

18+4, OAB/BA 840.4, OAB/PB 11.338'A oAB/RJ 2.483'A, OAB/SP 161'899'A e inscrito no

CPF/MF sob o no 377,377.244.00, doravante denominado CoNTRATADA, conÍorme as cláusulas

e condiçôes a seguir elencadas:

CLA LA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGA L

í.í.O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas dlsposiçóes insertas na Lei no 8'66683 (Loi

de Licitações c bonfatos Administrativos), com as alleragóes ultêrioreÊ, e pclas convençôes

estabelecidas nesto Contrato.

CúU§UIá SEGUNDA :!O lgJgIQ

2.1, A COI{TRATADA, em íàce do píe3Ênte lnstumênto contratual obrlga'se a pís6trçào do

acrviços jurídicos visando a rcvisáo iudicial elou administrativa dog valores dovidos âo Fufldo de

participaçio dos t{unicípios . FPÍtl 3m razáo de seu rêpâsse ê patemarês inÍeriores aos lêgalmente

cabíveis,

- DO FATO GE TUALOúUSU LA TERCEIRÀ RADOR CON

3.'l.O presente lnitrumsnto contÍatual Íoi autorizado pelo compotêntê Processo Licitltório'

instauiado na modalldadê de lnexigibilldade ds Licitação, em estÍlta conformidade ao prescrito

no Aú 25, inciso ll, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçóes postsÍioÍes.

cúUSULA OUARTA- DA UGÊNCIA
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4.1.0 prosente inrtrumênlo contratual terá vigôncia de ô0 (sessenta) meses, podendo ser

pronogado mediante termo aditivo devidamente justificado, extinguindo-se tão somente com a

conclusão do obleto e o ingresso dos Recursos no Erário Municipal.

CLÁUSU OUINTA - DOS HONOúR|OS. EXITUM

cúUS ULA SÉTIMA - DA EXECU DOS SE cos

5.1.Em contraprestaçào aos seus sewiços, a CONTRATADA Íará lus ao pagamênto de

honorários contratuais om montante coÍÍo3pondontê a R$ 0,20 (vinte centavoa) para cada R§

1,00 (um real) recuperado ao EÉrio ilunicipal, valor esta a ser apurado atravá§ do devido

procêdimênto de cumprimento de sentença após o trânsito em julgado da(s) demanda(s)

judicial(is).

5.2. Flcr citlpulâdo que o pagamonto dos honoÉrlos âdvocâtíclo§ será eíetuado pela

CoNÍRATANTE à CONTRÂTADA após o racobimento dos valores recuperados em Íavor do Ento

público Municipal e mediante a apresentação da nota flscal êmitida pela CoNTRATADÀ.

6.í. As dssposas decorrente da execução d08to contrato será atravás da dotação orçamantária

UO 2112 - PROCURÂDORIA GERAL DO NUNICíPIO - PGM

pROJETO/ATIVIDADE 2011 - MANUTENçÃO DA PROCURADORIA GERAL D0 MUNlClPl0

cLASSIFICAçÂO EcoiloMlcA 3390.3s.00.00 - sERVIçoS DE CONSULTORIA

FONTE DE RECURSO l5()(}(lOO(l

7.'1. Para execução dos serviços, obJeto deste contrato, o ContÍatado se obriga a:

a) Realizarem o§ se'.iços prevlstos neste instrumento e acompanhá.los até final instâncla'

eietivando, todas as providências processuais e/ou administrativas prsvistas no oÍdênamento

jurídico, observadas as condiçoes aqui assumidas;

bl irlanter sigilo êm faca de todas as inÍoÍmaçôes e dados que tiveÍ acêsso rêlatlvos à

Contratante;
c) Se ior o r.ro, lndicar terceiros idôneos para a- reallzaçáo de serviços que êxijam

habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade;

d) "er..ri", 
fiálmente o objeto contratado conforme.ag determinações do Conhatanto'

ajuizando as ações, recunios e o qua mais se lizêÍ nocêssário. para o bom e Íiol cumprimento do

Jbjeto aqui pacludo bem como dar conta do devido acompanhamento dos feitos, especialmênte

o ir. di, respsito à observância de prazos e recebimentos de citaçôes, intimaçôês e

notificaçôes;
e) 

-Remeter, 
trimsstralmênte, ou a roquerimento da contratanle, relatório detalhado e

aiualizado das medidas interpostas e providências realizadas;

f) Reparar e conigir, às 3ua5 expsnsas, ao objeto deste contrsto que se veriÍlquem vícios,

deteitos ou ausências ocorridas durants a exscuçào contratual;

s) Atender às determinaçôes regulares do roprosentanto designado polo contratanto, bem

ãisim as autoridades superioies; iã.,^*:" t#":;Í:il
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h) Responder pelos eventuais danos causados diretamente aO Contratantê ou a tercelros,

dêcoríenles da sUa culpa oU dolo na execução do presente contrato, inClusive os decorrentes

de quaisquêr pêrdas de prazos dos processos judlciais sob sua responsabitidade;

ESTADO DE SERGIPE
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CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

8.1.Para garantir o Íiêl cumprimento do obJelo do pÍesonte contrato, o coNTRATANTE §e obrlga

a

g.í.1-Fornecer todos os meios e subsídlos necessários para que o CoNTRATAoO

desempenhem na forma estipulada os serviços;

8.1.2.EÍetuar o pâgamento na foÍma convencionada na cláusula qulnta do presente instrumento;

g,í.&Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a erecução do presente contrato,

que deverá anotar um registro próprio, todas as oconências verificadas;

8.í.4-Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as íaltas e dEfêitos observados na êxêcução

do contrato;

8.1.$Promover o respeôtlvo de§conto trlbutário incldente sobre o sêíviço pÍe§tadoi

8.í.&Fiscalizar o recolhimento de todos o§ tributo§ dêvidos êm decorrêncla da prestação dê

§erviços objeto do presente contrato;

Parágrafo Único.o reglme jurídico dcste contrato coníerê ao contratrntê as prerrogatlvae

consúntEs e relacionadas no art.58, ssus incisos a parágrafos, e, no quê couborsm, nos casos

espocíÍicos no inciso ll do aÉ7rt, todos da Lei 8.6ô6/93 e alterações posterioÍos'

cúUsULA NONA. RESCISÃO

9.,1-0 presente conÍato podorá seÍ rescindido caso haja descumprimento de qualquer das

cláusuias elencadas nestê instrumêntor ou com esteio am qualquêr das hipótê§es prescritas

nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei no 8.666/93, com as modiÍicações posteriores'

LA U É IMA - POS FINAI

l0.l-o presente contrato obriga dirêtamentê as partÔs e 3eu3 sucossores, aos quais serão

transÍEridos os direitos e obrigações ora estipulados.

,10.2.0 presente contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento

escrito, devidamêntê sub§crito pelas partes contÍatantes. Btufro RoMrRc liH;';[,:,'
pfDRosÀ

MêNIE'ÀO
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10.3-O presente contrato, com natuÍsza de título executivo extrajudicial, nos tgÍmos do art' 585,

inciso ll do Código de Processo Civll, obriga as paÉss e também §aus §ucessoÍes eletivos em

todas as obrlgações aqui assumidas'

CLAÚSU DÉOMA -PRIM DO FOROEIRÂ-

11.í.As paÍtês elêgêm o Foro da Comarca de Rlachuelo, Estedo de Sergipê, como o compêtente

pAra dirimir qual3quêr dúvidas e/ou dlvorgências que porventura venham a oconer em virtude

do cumprimento do presonte contrato, em dotrimento de qualquer outro por mais privilogiado

que se configure.

E por êstarom assim juEbs o acodê3, assinam a§ partos e8tê inshumento em 02 (duas) vias,

com as t$temunhas abairo, para que ploduza seus efeitos lagai8 s administlativos.

achuelo/SE, 01 de Abril de 2022.

Pêtêrson jo
icipal

BRUNO ROMERO PEDROSA ,in do de folmà dlgital Poí BRUNO

ROMERO PEDNOSA MONTEIRO

MONTEIRO E MONÍEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEITtUNHA§:


